
RESOLUÇÃO CU Nº 078/2006 
 
Aprova o Regimento do Conselho de 
Administração, da Universidade Estadual 
de Londrina. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 

100, Título XI- Disposições Gerais e Transitórias, do Estatuto da Universidade 
Estadual de Londrina, aprovado pela Resolução CU nº 01/2004, de 22/01/2004, 
que determina que todos os Órgãos Superiores  Deliberativos e Consultivos 
deverão elaborar seus Regimentos, submetendo-os à aprovação do Órgão 
Competente, no prazo de até um ano, a partir da aprovação do Estatuto; 

 
CONSIDERANDO que as prorrogações 

de prazo, por mais 90(noventa) dias, concedidas pelas Resoluções CU nºs 
04/2005 de 27/01/2005, 75/2005 de 10/05/2005 e 222/2005 de 10 de outubro de 
2005, para o término dos trabalhos; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 

236, Título XVII – Disposições Gerais e Transitórias, do Regimento Geral da  
Universidade Estadual de Londrina, aprovado pela Resolução CU 02/2004, de 
22/01/2004, determina que as atividades universitárias reger-se-ão pelo Estatuto 
da Universidade, por este Regimento Geral, pelos Regimentos das Unidades, 
Regimentos dos Órgãos Suplementares, Regimentos dos Órgãos de Apoio, 
subunidades e Colegiados e pelas normas que emanarem dos Colegiados, 
Órgãos e autoridades da Universidade Estadual de Londrina, nos termos da 
legislação em vigor;  

CONSIDERANDO os pronunciamentos 
contidos no Processo nº 15435/2006; 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, aprovou 

e eu, Reitor, sanciono a seguinte Resolução: 
 
 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento do Conselho de Administração, com a 

redação constante das folhas 01 a 08. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 06 de junho de 2006. 
 
 
 

Prof. Dr. Eduardo Di Mauro 
Reitor  

 
 

 


